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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 149/2021
Documento 246
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado em Plenário, seja enviada como indicação ao Poder Executivo o PL que “Propõe a implantação do “Programa Medicamentos e Marcação de Consulta Médica, de Especialidades e Clínicas, das esferas Adulta e Infantil -  por aplicativo que fornece informações sobre a disponibilidade de medicações e insumos, bem como o agendamento de atendimento médico, no Município de Uruguaiana e dá outras providências.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando que a matéria de que trata o Projeto de Lei é exclusiva do Poder Executivo, ainda, considerando que o presente projeto é de suma relevância vez  que facilitará aos munícipes localizarem suas medicações nas unidades de saúde, assim como o agendamento de consultas, via aplicativo.
Uruguaiana, 20 de outubro de 2021. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
PROJETO DE LEI Nº _____, DE 20 DE outubro DE 2021
 Propõe a implantação do “Programa Medicamentos e Marcação de Consulta Médica, de Especialidades e Clínicas, das esferas Adulta e Infantil -  por aplicativo que fornece informações sobre a disponibilidade de medicações e insumos, bem como o agendamento de atendimento médico, no Município de Uruguaiana e dá outras providências. 
Art.1º-Fica instituído o Programa Medicamentos e Marcação de Consulta Médica de Especialidades e Clínicas , das esferas Adulta e Infantil, por aplicativo, na qual permitirá o acesso as informações, por meio eletrônico, sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos, bem como  a marcação de consultas; no município de Uruguaiana 
Art.2º-O aplicativo permitirá, ainda, o agendamento para a retirada dos medicamentos e consultas, com dia e hora marcada, evitando filas e aglomerações.
      Parágrafo Único. Tal aplicativo permitirá também, que pessoas portadoras de deficiências, gestantes, idosos ou com mobilidade reduzida e com doenças crônicas, usuárias do SUS- Sistema Único de Saúde, com credenciamento de uso contínuo com prescrição em tratamentos regulares a liberação trimestral desses medicamentos, possam ter melhor acesso, sempre com agendamento e hora marcada, tanto para retirada de medicamentos , como para marcação das consultas.
 Art. 3º - O programa garantirá privacidade e respeito aos cidadãos.
Art.4º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 
Art. 5º-Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a publicação.  
Uruguaiana, 20 de outubro de 2021.
Ver. Zulma Ancinello
Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA
       O Programa proposto é uma ferramenta desenvolvida para auxiliar a população a encontrar em quais unidades do serviço público municipal de saúde se encontram os medicamentos necessários, assim como possibilita a marcação de consulta, por  meio eletrônico, para Especialidades e Clínicas das esferas Adulta e Infantil, proporcionando aos uruguaianenses mais comunidade agilidade nos agendamentos tanto das consultas como da busca de medicações.

O munícipe pode acessar  por meio do site ou pelo aplicativo que pode ser baixado em Smartphone na loja do seu sistema operacional(Android ou Ios).

É importante lembrar que o aplicativo compreende o Sistema Único de Saúde(SUS) do município de Uruguaiana, pois se o endereço for de outra cidade, o aplicativo não indicará unidades no mapa.

Tanto no aplicativo como no site, o usuário deverá permitir que o sistema reconheça a localização para que o munícipe possa ter a indicação de qual unidade se dirigir tanto para retirada de medicamento, quando para o agendamento da consulta.

Este programa visa facilitar o dia a dia das pessoas que utilizam o SUS, evitando que saiam de casa para buscar as medicações, bem como para agilizar atendimento médico, pois a falta de informação faz com que as pessoas se desloquem desnecessariamente, já que ainda estamos vivendo em pandemia.      

Diante do exposto, entendemos que será uma medida de grande relevância social, e sem mais e confiando na aprovação da matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.
Ver. Zulma Ancinello
Bancada do Republicanos
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